
PODER JUDICIáRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO

SUBSECRETARIA DE PRECATÓRIOS
OFÍCIO CIRCULAR Nº 2020.0004.012.0091- SPRC

Recife, 25 de março de 2020.

Assunto: Antecipação do pagamento das RPVs autuadas no mês de fevereiro, envio de
requisitório antes do decurso de prazo para manifestação e comunicação de falhas no PJE.

Senhor (a) Diretor (a),

Pelo presente, informo a Vossa Senhoria que, em vista da grave crise causada pelo

COVID 19, a Presidência deste Regional antecipou a liberação dos valores depositados em

adimplemento das RPVs autuadas no mês de fevereiro/20, inseridas no intervalo sequencial nº

RPV 2365711 a 2.372.515, para o próximo dia 27/03/2020, podendo esse Juízo, quando for o

caso, solicitar o bloqueio diretamente à instituição financeira depositária, excetuando-se os

casos de retificação, com redução do valor requisitado, ou de cancelamento, em face do

disposto no art. 36, Parágrafo único, da Resolução 458/17 do Conselho da Justiça Federal.

Noticio ainda que os sistemas CRETA e PJE já admitem, após o registro da intimação

nos respectivos sistemas processuais, o envio das RPVs e PRCs a esta Subsecretaria de

Precatórios para o seu regular processamento, antes do decurso do prazo para manifestação das

partes, caso assim entenda o magistrado que preside o feito.

Por fim, destaco que a Subsecretaria de Precatórios tem comunicado à Secretaria

Judiciária e à Subsecretaria da Tecnologia da Informação sobre os problemas técnicos

ocorridos no PJE, sobretudo os atinentes a inconsistências nos dados de RPVs/PRCs (XML) e

por falhas na assinatura digital, o que vêm provocando a rejeição de vários requisitórios, razão

pela qual sugiro abrir chamado junto ao suporte técnico e notificar às áreas acima referidas,
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sempre que for identificada alguma falha, já que a Subsecretaria de Precatórios não detém

competência para resolver o problema.

Atenciosamente,

JAELSON RODRIGUES FERREIRA
Diretor da Subsecretaria de Precatórios –TRF5
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